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§ 5º Os recursos de que trata o art. 1º desta Portaria, re-
presentam o per capita para as gestantes residentes no Município,
devendo haver a pactuação intergestores para garantir o acesso aos
exames, em caso de insuficiência ou ausência de oferta no Município
de residência.

Art. 2º Considerando o art. 1º da Portaria nº 1.580/GM/MS,
de 19 de julho de 2012, e a Resolução nº 4, da Comissão Inter-
gestores Tripartite, de 19 de julho de 2012, a gestão dos recursos,
objeto desta Portaria, poderá ser feita pelos Municípios que atual-
mente não são gestores dos recursos financeiros de Média e Alta
Complexidade (MAC).

§ 1º Para a gestão dos recursos prevista no "caput" deste
artigo, deverá haver pactuação na Comissão Intergestora Bipartite
(CIB), e será avaliada a capacidade dos Municípios de ofertar os
exames na rede própria, contratar os serviços e/ou pactuar com outros
Municípios a realização dos exames.

§ 2º Definida a gestão dos recursos de que trata o § 1º, os
gestores estaduais deverão alocar os recursos dos demais exames do
protocolo do pré-natal nos respectivos Municípios, por meio dos
quadros da Programação Pactuada e Integrada da Assistência, con-
forme definido pela Portaria nº 1.097GM/MS, de 22 de maio de
2006.

§ 3º Os Municípios nos quais forem alocados os recursos dos
demais exames do protocolo do pré-natal ficarão responsáveis pela
execução destes.

Art. 3º Fica autorizado o repasse de recursos, em parcela
única, aos tetos financeiros dos Municípios, referentes ao Teste Rá-
pido de Gravidez, previsto no Anexo II da Portaria nº 1.459/GM/MS,
de 24 de junho de 2011, excepcionalmente, na competência novembro
de 2012.

§ 1º A relação de Municípios que serão contemplados com
os recursos previstos no "caput" deste artigo encontra-se no Anexo II
desta Portaria.

§ 2º Ficam excluídos os Municípios contemplados pelas Por-
tarias nº 2.985/GM/MS, de 15 de dezembro de 2011, nº 534/GM/MS,
de 28 de março de 2012, nº 1.222/GM/MS, de 14 de junho de 2012,
Portaria nº 1.918/GM/MS, de 05 de setembro de 2012, e nº
2.556/GM/MS, de 08 de novembro de 2012.

§ 3º O parâmetro utilizado para estimar a quantidade de
Testes Rápidos de Gravidez e o valor mínimo a ser percebido pelos
Municípios está de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 2º da
Portaria nº534/GM/MS, de 28 de março de 2012.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos montantes estabelecidos nos Ane-
xos a esta Portaria, aos Fundos de Saúde dos Estados e Municí-
pios.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto do art. 1º desta
Portaria, deverão onerar o Programa de Trabalho 10.302.1215.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta

Complexidade, do orçamento do Ministério da Saúde (RCE-RCEG).
Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto do art. 2º desta

Portaria, deverão onerar o Programa de Trabalho 10.302.2012.20R4 -
Apoio à Implementação da Rede Cegonha, do orçamento do Mi-

nistério da Saúde (RCE-RCEG).
Art. 7º A memória de cálculo referente ao financiamento dos

novos exames de pré-natal será disponibilizada no sitio eletrônico:
http://sismac.saude.gov.br, no prazo de 15 (quinze) dias após a data
de publicação desta Norma.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PARA OS NOVOS EXAMES DE PRÉ-NATAL, EXCETO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ.

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICÍPIO EST_GEST_SUS VA L O R GESTÃO
AL REGIONAL 270240 DELMIRO GOUVEIA 948 R$ 47.267,28 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270360 J A PA R AT I N G A 184 R$ 9.174,24 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270450 MARAGOGI 523 R$ 26.076,78 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 462 R$ 23.035,32 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270600 OLIVENCA 204 R$ 10.171,44 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270640 PAO DE ACUCAR 505 R$ 25.179,30 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270810 SANTANA DO MUNDAU 189 R$ 9.423,54 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES 149 R$ 7.429,14 E S TA D U A L
CE REGIONAL 230180 BAIXIO 90 R$ 4.487,40 E S TA D U A L
CE REGIONAL 231370 UMARI 11 5 R$ 5.733,90 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520010 ABADIANIA 183 R$ 9.124,38 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520013 ACREUNA 340 R$ 16.952,40 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 107 R$ 5.335,02 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520080 ALVORADA DO NORTE 132 R$ 6.581,52 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520145 APARECIDA DO RIO DOCE 42 R$ 2.094,12 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520180 ARAGOIANIA 105 R$ 5.235,30 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520670 DAMIANOPOLIS 59 R$ 2.941,74 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520815 GAMELEIRA DE GOIAS 25 R$ 1.246,50 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520850 GOIANDIRA 39 R$ 1.944,54 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520940 GUARANI DE GOIAS 37 R$ 1.844,82 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521270 MAMBAI 96 R$ 4.786,56 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521410 MUTUNOPOLIS 68 R$ 3.390,48 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521470 NOVA AMERICA 28 R$ 1.396,08 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521645 PEROLANDIA 58 R$ 2.891,88 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521690 PILAR DE GOIAS 33 R$ 1.645,38 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521730 PIRENOPOLIS 173 R$ 8.625,78 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 38 R$ 1.894,68 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 777 R$ 38.741,22 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 522070 SITIO D'ABADIA 20 R$ 997,20 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 106 R$ 5.285,16 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 522180 U R U TA I 24 R$ 1.196,64 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 310130 ALAGOA 16 R$ 797,76 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 135 R$ 6.731,10 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 3 11 5 9 0 CHACARA 24 R$ 1.196,64 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 313080 INGAI 32 R$ 1.595,52 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 315010 PIAU 22 R$ 1.096,92 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 315230 PORTO FIRME 71 R$ 3.540,06 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 316080 SAO BENTO ABADE 69 R$ 3.440,34 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 316600 SENHORA DE OLIVEIRA 45 R$ 2.243,70 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510020 AGUA BOA 289 R$ 14.409,54 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510025 ALTA FLORESTA 561 R$ 27.971,46 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510130 ARENAPOLIS 145 R$ 7.229,70 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510395 GLORIA D'OESTE 33 R$ 1.645,38 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510525 LUCAS DO RIO VERDE 789 R$ 39.339,54 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510623 NOVA OLIMPIA 201 R$ 10.021,86 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510720 RIO BRANCO 72 R$ 3.589,92 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510770 ROSARIO OESTE 197 R$ 9.822,42 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510787 SAPEZAL 230 R$ 11.467,80 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250057 ALGODAO DE JANDAIRA 55 R$ 2.742,30 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250100 ARARUNA 323 R$ 16.104,78 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250710 I TA P O R O R O C A 294 R$ 14.658,84 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220070 ANISIO DE ABREU 141 R$ 7.030,26 E S TA D U A L
PI ATENÇÃO BÁSICA 220130 BARREIRAS DO PIAUI 46 R$ 2.293,56 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220192 BONFIM DO PIAUI 82 R$ 4.088,52 E S TA D U A L
PI REGIONAL 2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 81 R$ 4.038,66 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220345 DOM INOCENCIO 11 3 R$ 5.634,18 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220375 FARTURA DO PIAUI 93 R$ 4.636,98 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220430 FRONTEIRAS 149 R$ 7.429,14 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220551 JUAZEIRO DO PIAUI 104 R$ 5.185,44 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220910 SANTA CRUZ DO PIAUI 75 R$ 3.739,50 E S TA D U A L
PI ATENÇÃO BÁSICA 220930 SANTA LUZ 61 R$ 3.041,46 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220955 SAO BRAZ DO PIAUI 95 R$ 4.736,70 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220987 SAO JOAO DA FRONTEIRA 83 R$ 4.138,38 E S TA D U A L
PI REGIONAL 221035 SAO LOURENCO DO PIAUI 59 R$ 2.941,74 E S TA D U A L
PI REGIONAL 2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA 83 R$ 4.138,38 E S TA D U A L
PR ATENÇÃO BÁSICA 412030 PORTO VITORIA 53 R$ 2.642,58 M U N I C I PA L
PR ATENÇÃO BÁSICA 412065 QUARTO CENTENARIO 73 R$ 3.639,78 M U N I C I PA L
RJ ATENÇÃO BÁSICA 330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 227 R$ 11.318,22 M U N I C I PA L
RO REGIONAL 11 0 0 0 8 COSTA MARQUES 174 R$ 8.675,64 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 0 9 ESPIGAO D'OESTE 519 R$ 25.877,34 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 0 GUAJARA-MIRIM 918 R$ 45.771,48 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 11 JARU 541 R$ 26.974,26 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 4 NOVA BRASILANDIA D'OESTE 353 R$ 17.600,58 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 5 OURO PRETO DO OESTE 433 R$ 21.589,38 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D'OESTE 137 R$ 6.830,82 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 3 3 NOVA MAMORE 457 R$ 22.786,02 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 3 4 ALVORADA D'OESTE 126 R$ 6.282,36 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 0 0 GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 181 R$ 9.024,66 E S TA D U A L
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RO REGIONAL 11 0 11 0 ITAPUA DO OESTE 124 R$ 6.182,64 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 2 0 MINISTRO ANDREAZZA 124 R$ 6.182,64 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 3 0 MIRANTE DA SERRA 207 R$ 10.321,02 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 0 MONTE NEGRO 221 R$ 11.019,06 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 3 NOVA UNIAO 11 4 R$ 5.684,04 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 5 PA R E C I S 79 R$ 3.938,94 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 8 SAO FELIPE D'OESTE 83 R$ 4.138,38 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 5 5 TEIXEIROPOLIS 57 R$ 2.842,02 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 7 5 VALE DO ANARI 53 R$ 2.642,58 E S TA D U A L
RS ATENÇÃO BÁSICA 430720 ERVAL GRANDE 52 R$ 2.592,72 M U N I C I PA L
RS ATENÇÃO BÁSICA 430755 E S TA C A O 66 R$ 3.290,76 M U N I C I PA L
RS ATENÇÃO BÁSICA 432145 T E U TO N I A 330 R$ 16.453,80 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420030 AGRONOMICA 62 R$ 3.091,32 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420150 ARMAZEM 106 R$ 5.285,16 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420170 ASCURRA 72 R$ 3.589,92 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 87 R$ 4.337,82 E S TA D U A L
SC REGIONAL 420213 BELA VISTA DO TOLDO 67 R$ 3.340,62 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420220 BENEDITO NOVO 106 R$ 5.285,16 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420280 BRACO DO NORTE 356 R$ 17.750,16 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420285 BRACO DO TROMBUDO 51 R$ 2.542,86 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420287 BRUNOPOLIS 32 R$ 1.595,52 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420419 CHAPADAO DO LAGEADO 38 R$ 1.894,68 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420535 FLOR DO SERTAO 18 R$ 897,48 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420540 FLORIANOPOLIS 3615 R$ 180.243,90 E S TA D U A L
SC REGIONAL 420580 G A R U VA 241 R$ 12.016,26 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420590 G A S PA R 612 R$ 30.514,32 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420610 GRAO PARA 71 R$ 3.540,06 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420690 IBIRAMA 271 R$ 13.512,06 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420730 IMBITUBA 440 R$ 21.938,40 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420790 IRINEOPOLIS 137 R$ 6.830,82 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420850 ITUPORANGA 332 R$ 16.553,52 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420900 JOACABA 264 R$ 13.163,04 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420930 LAGES 2262 R$ 112.783,32 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420950 LAURENTINO 77 R$ 3.839,22 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421000 LUIZ ALVES 137 R$ 6.830,82 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 4 2 11 0 5 MONTE CARLO 129 R$ 6.431,94 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 4 2 11 9 0 PA L H O C A 1772 R$ 88.351,92 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421210 PA L M I TO S 202 R$ 10.071,72 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421240 PEDRAS GRANDES 24 R$ 1.196,64 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421270 PETROLANDIA 78 R$ 3.889,08 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421400 PRESIDENTE GETULIO 192 R$ 9.573,12 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421410 PRESIDENTE NEREU 25 R$ 1.246,50 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 421430 RANCHO QUEIMADO 31 R$ 1.545,66 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421440 RIO DAS ANTAS 41 R$ 2.044,26 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421470 RIO DOS CEDROS 104 R$ 5.185,44 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421480 RIO DO SUL 838 R$ 41.782,68 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421490 RIO FORTUNA 57 R$ 2.842,02 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421510 RODEIO 90 R$ 4.487,40 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421545 SANGAO 11 8 R$ 5.883,48 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421560 SANTA ROSA DE LIMA 27 R$ 1.346,22 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421567 SANTA TEREZINHA 104 R$ 5.185,44 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421780 TA I O 222 R$ 11.068,92 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421860 TROMBUDO CENTRAL 96 R$ 4.786,56 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421935 VITOR MEIRELES 89 R$ 4.437,54 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350700 B O I T U VA 472 R$ 23.533,92 E S TA D U A L
SP REGIONAL 351720 GUAICARA 11 3 R$ 5.634,18 E S TA D U A L
SP REGIONAL 352100 IPERO 340 R$ 16.952,40 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170030 AGUIARNOPOLIS 11 7 R$ 5.833,62 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170035 ALIANCA DO TOCANTINS 78 R$ 3.889,08 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170230 ARAPOEMA 11 3 R$ 5.634,18 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170370 BREJINHO DE NAZARE 102 R$ 5.085,72 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170386 CARIRI DO TOCANTINS 44 R$ 2.193,84 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170410 CENTENARIO 36 R$ 1.794,96 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 46 R$ 2.293,56 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 46 R$ 2.293,56 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 11 8 0 JUARINA 36 R$ 1.794,96 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171215 L AVA N D E I R A 19 R$ 947,34 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 421 R$ 20.991,06 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171550 OLIVEIRA DE FATIMA 11 R$ 548,46 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171650 PEDRO AFONSO 142 R$ 7.080,12 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 146 R$ 7.279,56 E S TA D U A L
TO REGIONAL 172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 35 R$ 1.745,10 E S TA D U A L
TO REGIONAL 172049 SAO VALERIO 57 R$ 2.842,02 E S TA D U A L

14 UF 151 32.496 R$ 1.620.250,56

ANEXO II

VALORES A SEREM REPASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PARA CUSTEIO DO TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ.

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICÍPIO FÍSICO VA L O R GESTÃO
AL REGIONAL 270240 DELMIRO GOUVEIA 948 R$ 530,88 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270360 J A PA R AT I N G A 184 R$ 103,04 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270450 MARAGOGI 523 R$ 292,88 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 462 R$ 258,72 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270600 OLIVENCA 204 R$ 114,24 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270640 PAO DE ACUCAR 505 R$ 282,80 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270810 SANTANA DO MUNDAU 189 R$ 105,84 E S TA D U A L
AL REGIONAL 270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES 149 R$ 83,44 E S TA D U A L
CE REGIONAL 230180 BAIXIO 90 R$ 50,40 E S TA D U A L
CE REGIONAL 231370 UMARI 11 5 R$ 64,40 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520010 ABADIANIA 183 R$ 102,48 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520013 ACREUNA 340 R$ 190,40 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 107 R$ 59,92 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520080 ALVORADA DO NORTE 132 R$ 73,92 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520145 APARECIDA DO RIO DOCE 42 R$ 23,52 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520180 ARAGOIANIA 105 R$ 58,80 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520670 DAMIANOPOLIS 59 R$ 33,04 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520815 GAMELEIRA DE GOIAS 25 R$ 14,00 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520850 GOIANDIRA 39 R$ 21,84 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 520940 GUARANI DE GOIAS 37 R$ 20,72 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521270 MAMBAI 96 R$ 53,76 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521410 MUTUNOPOLIS 68 R$ 38,08 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521470 NOVA AMERICA 28 R$ 15,68 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521645 PEROLANDIA 58 R$ 32,48 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521690 PILAR DE GOIAS 33 R$ 18,48 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521730 PIRENOPOLIS 173 R$ 96,88 M U N I C I PA L
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GO ATENÇÃO BÁSICA 521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 38 R$ 21,28 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 777 R$ 435,12 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 522070 SITIO D'ABADIA 20 R$ 11,20 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 106 R$ 59,36 M U N I C I PA L
GO ATENÇÃO BÁSICA 522180 U R U TA I 24 R$ 13,44 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 310130 ALAGOA 16 R$ 8,96 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 135 R$ 75,60 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 3 11 5 9 0 CHACARA 24 R$ 13,44 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 313080 INGAI 32 R$ 17,92 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 315010 PIAU 22 R$ 12,32 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 315230 PORTO FIRME 71 R$ 39,76 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 316080 SAO BENTO ABADE 69 R$ 38,64 M U N I C I PA L
MG ATENÇÃO BÁSICA 316600 SENHORA DE OLIVEIRA 45 R$ 25,20 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510020 AGUA BOA 289 R$ 161,84 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510025 ALTA FLORESTA 561 R$ 314,16 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510130 ARENAPOLIS 145 R$ 81,20 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510395 GLORIA D'OESTE 33 R$ 18,48 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510525 LUCAS DO RIO VERDE 789 R$ 441,84 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510623 NOVA OLIMPIA 201 R$ 112,56 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510720 RIO BRANCO 72 R$ 40,32 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510770 ROSARIO OESTE 197 R$ 110,32 M U N I C I PA L
MT ATENÇÃO BÁSICA 510787 SAPEZAL 230 R$ 128,80 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250057 ALGODAO DE JANDAIRA 55 R$ 30,80 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250100 ARARUNA 323 R$ 180,88 M U N I C I PA L
PB ATENÇÃO BÁSICA 250710 I TA P O R O R O C A 294 R$ 164,64 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220070 ANISIO DE ABREU 141 R$ 78,96 E S TA D U A L
PI ATENÇÃO BÁSICA 220130 BARREIRAS DO PIAUI 46 R$ 25,76 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220192 BONFIM DO PIAUI 82 R$ 45,92 E S TA D U A L
PI REGIONAL 2 2 0 2 11 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 81 R$ 45,36 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220345 DOM INOCENCIO 11 3 R$ 63,28 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220375 FARTURA DO PIAUI 93 R$ 52,08 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220430 FRONTEIRAS 149 R$ 83,44 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220551 JUAZEIRO DO PIAUI 104 R$ 58,24 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220910 SANTA CRUZ DO PIAUI 75 R$ 42,00 E S TA D U A L
PI ATENÇÃO BÁSICA 220930 SANTA LUZ 61 R$ 34,16 M U N I C I PA L
PI REGIONAL 220955 SAO BRAZ DO PIAUI 95 R$ 53,20 E S TA D U A L
PI REGIONAL 220987 SAO JOAO DA FRONTEIRA 83 R$ 46,48 E S TA D U A L
PI REGIONAL 221035 SAO LOURENCO DO PIAUI 59 R$ 33,04 E S TA D U A L
PI REGIONAL 2 2 11 3 5 VARZEA BRANCA 83 R$ 46,48 E S TA D U A L
PR ATENÇÃO BÁSICA 412030 PORTO VITORIA 53 R$ 29,68 M U N I C I PA L
PR ATENÇÃO BÁSICA 412065 QUARTO CENTENARIO 73 R$ 40,88 M U N I C I PA L
RJ ATENÇÃO BÁSICA 330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 227 R$ 127,12 M U N I C I PA L
RO REGIONAL 11 0 0 0 8 COSTA MARQUES 174 R$ 97,44 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 0 9 ESPIGAO D'OESTE 519 R$ 290,64 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 0 GUAJARA-MIRIM 918 R$ 514,08 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 11 JARU 541 R$ 302,96 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 4 NOVA BRASILANDIA D'OESTE 353 R$ 197,68 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 1 5 OURO PRETO DO OESTE 433 R$ 242,48 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D'OESTE 137 R$ 76,72 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 3 3 NOVA MAMORE 457 R$ 255,92 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 0 3 4 ALVORADA D'OESTE 126 R$ 70,56 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 0 0 GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 181 R$ 101,36 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 11 0 ITAPUA DO OESTE 124 R$ 69,44 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 2 0 MINISTRO ANDREAZZA 124 R$ 69,44 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 3 0 MIRANTE DA SERRA 207 R$ 115,92 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 0 MONTE NEGRO 221 R$ 123,76 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 3 NOVA UNIAO 11 4 R$ 63,84 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 5 PA R E C I S 79 R$ 44,24 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 4 8 SAO FELIPE D'OESTE 83 R$ 46,48 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 5 5 TEIXEIROPOLIS 57 R$ 31,92 E S TA D U A L
RO REGIONAL 11 0 1 7 5 VALE DO ANARI 53 R$ 29,68 E S TA D U A L
RS ATENÇÃO BÁSICA 430720 ERVAL GRANDE 52 R$ 29,12 M U N I C I PA L
RS ATENÇÃO BÁSICA 430755 E S TA C A O 66 R$ 36,96 M U N I C I PA L
RS ATENÇÃO BÁSICA 432145 T E U TO N I A 330 R$ 184,80 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420030 AGRONOMICA 62 R$ 34,72 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420150 ARMAZEM 106 R$ 59,36 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420170 ASCURRA 72 R$ 40,32 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 87 R$ 48,72 E S TA D U A L
SC REGIONAL 420213 BELA VISTA DO TOLDO 67 R$ 37,52 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420220 BENEDITO NOVO 106 R$ 59,36 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420280 BRACO DO NORTE 356 R$ 199,36 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420285 BRACO DO TROMBUDO 51 R$ 28,56 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420287 BRUNOPOLIS 32 R$ 17,92 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420419 CHAPADAO DO LAGEADO 38 R$ 21,28 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420535 FLOR DO SERTAO 18 R$ 10,08 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420540 FLORIANOPOLIS 3615 R$ 2.024,40 E S TA D U A L
SC REGIONAL 420580 G A R U VA 241 R$ 134,96 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420590 G A S PA R 612 R$ 342,72 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420610 GRAO PARA 71 R$ 39,76 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420690 IBIRAMA 271 R$ 151,76 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420730 IMBITUBA 440 R$ 246,40 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 420790 IRINEOPOLIS 137 R$ 76,72 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420850 ITUPORANGA 332 R$ 185,92 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420900 JOACABA 264 R$ 147,84 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420930 LAGES 2262 R$ 1.266,72 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 420950 LAURENTINO 77 R$ 43,12 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421000 LUIZ ALVES 137 R$ 76,72 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 4 2 11 0 5 MONTE CARLO 129 R$ 72,24 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 4 2 11 9 0 PA L H O C A 1772 R$ 992,32 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421210 PA L M I TO S 202 R$ 113,12 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421240 PEDRAS GRANDES 24 R$ 13,44 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421270 PETROLANDIA 78 R$ 43,68 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421400 PRESIDENTE GETULIO 192 R$ 107,52 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421410 PRESIDENTE NEREU 25 R$ 14,00 M U N I C I PA L
SC REGIONAL 421430 RANCHO QUEIMADO 31 R$ 17,36 E S TA D U A L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421440 RIO DAS ANTAS 41 R$ 22,96 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421470 RIO DOS CEDROS 104 R$ 58,24 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421480 RIO DO SUL 838 R$ 469,28 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421490 RIO FORTUNA 57 R$ 31,92 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421510 RODEIO 90 R$ 50,40 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421545 SANGAO 11 8 R$ 66,08 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421560 SANTA ROSA DE LIMA 27 R$ 15,12 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421567 SANTA TEREZINHA 104 R$ 58,24 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421780 TA I O 222 R$ 124,32 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421860 TROMBUDO CENTRAL 96 R$ 53,76 M U N I C I PA L
SC ATENÇÃO BÁSICA 421935 VITOR MEIRELES 89 R$ 49,84 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350700 B O I T U VA 472 R$ 264,32 E S TA D U A L
SP REGIONAL 351720 GUAICARA 11 3 R$ 63,28 E S TA D U A L
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SP REGIONAL 352100 IPERO 340 R$ 190,40 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170030 AGUIARNOPOLIS 11 7 R$ 65,52 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170035 ALIANCA DO TOCANTINS 78 R$ 43,68 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170230 ARAPOEMA 11 3 R$ 63,28 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170370 BREJINHO DE NAZARE 102 R$ 57,12 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170386 CARIRI DO TOCANTINS 44 R$ 24,64 E S TA D U A L
TO REGIONAL 170410 CENTENARIO 36 R$ 20,16 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 46 R$ 25,76 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 46 R$ 25,76 E S TA D U A L
TO REGIONAL 1 7 11 8 0 JUARINA 36 R$ 20,16 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171215 L AVA N D E I R A 19 R$ 10,64 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 421 R$ 235,76 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171550 OLIVEIRA DE FATIMA 11 R$ 6,16 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171650 PEDRO AFONSO 142 R$ 79,52 E S TA D U A L
TO REGIONAL 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 146 R$ 81,76 E S TA D U A L
TO REGIONAL 172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 35 R$ 19,60 E S TA D U A L
TO REGIONAL 172049 SAO VALERIO 57 R$ 31,92 E S TA D U A L

14 UF 151 32.496 R$ 18.197,76

PORTARIA Nº 1.347, DE 5 DE JULHO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
Atenção Básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família, Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica (PNAB), resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no Anexo I, a receberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e
contratações de agentes comunitários de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de maio de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ESTADOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 1 45 7
AM 2 111 13
AP 1 14 2
BA 4 262 34
CE 3 152 21
ES 3 543 51
MA 3 472 48
MG 6 121 19
MT 2 56 5
PB 3 158 27
PE 1 30 5
PI 1 95 16
PR 6 189 22
RJ 1 62 7
RO 2 174 14
RS 4 81 11
SC 4 144 19
SP 12 614 88
TO 17 764 82

Total Geral: 76 4.087 491

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AL 2705705 OLHO D'AGUA DAS FLORES 45 7

Total da UF: 1 45 7
AM 1300102 ANORI 49 6
AM 1303304 NOVO ARIPUANA 62 7

Total da UF: 2 111 13
AP 1600253 I TA U B A L 14 2

Total da UF: 1 14 2
BA 2919504 LIVRAMENTO DE NOSSA SE-

NHORA
102 11

BA 2926400 RIACHO DE SANTANA 72 8
BA 2931608 TEOLANDIA 32 6
BA 2933000 VA L E N T E 56 9

Total da UF: 4 262 34
CE 2306900 JAGUARIBE 80 10
CE 2310951 PIRES FERREIRA 28 4

CE 2313005 SOLONOPOLE 44 7
Total da UF: 3 152 21

ES 3203908 NOVA VENECIA 11 5 8
ES 3204351 RIO BANANAL 44 7
ES 3205200 VILA VELHA 384 36

Total da UF: 3 543 51
MA 2101731 BELAGUA 20 2
MA 2103307 CODO 336 30
MA 2 11 0 5 0 0 SAO BENTO 11 6 16

Total da UF: 3 472 48
MG 3 11 2 1 0 9 C A PA R A O 13 2
MG 3 11 9 5 0 0 CORONEL MURTA 23 4
MG 3135308 J A PA R A I B A 10 1
MG 3137502 LAGOA FORMOSA 43 7
MG 3138625 LIMEIRA DO OESTE 17 2
MG 3140159 MARIO CAMPOS 15 3

Total da UF: 6 121 19
MT 5101852 BOM JESUS DO ARAGUAIA 17 1
MT 5102702 CANARANA 39 4

Total da UF: 2 56 5
PB 2508901 MAMANGUAPE 107 18
PB 2509503 M O N TA D A S 13 2
PB 2 5 11 9 0 5 PITIMBU 38 7

Total da UF: 3 158 27
PE 2612703 SANTA MARIA DO CAMBUCA 30 5

Total da UF: 1 30 5
PI 2203701 ESPERANTINA 95 16

Total da UF: 1 95 16
PR 4 1 0 11 5 0 ANGULO 6 1
PR 4102901 BITURUNA 40 5
PR 4106803 CRUZ MACHADO 36 1
PR 4 11 5 8 5 3 MERCEDES 13 2
PR 4124400 SANTO ANTONIO DO SUDOES-

TE
47 6

PR 4126603 SIQUEIRA CAMPOS 47 7
Total da UF: 6 189 22

RJ 3302254 I TAT I A I A 62 7
Total da UF: 1 62 7

RO 11 0 0 3 4 6 ALVORADA D'OESTE 61 6
RO 11 0 0 1 0 6 GUAJARA-MIRIM 11 3 8

Total da UF: 2 174 14
RS 4302907 CACEQUI 26 4
RS 4309407 GUAPORE 34 4
RS 4319307 SAO PAULO DAS MISSOES 12 2
RS 4323457 VILA NOVA DO SUL 9 1

Total da UF: 4 81 11
SC 4205456 FORQUILHINHA 49 8
SC 4206751 IBIAM 5 1
SC 4218806 T U RV O 30 4
SC 4219309 VIDEIRA 60 6

Total da UF: 4 144 19
SP 3508405 C A B R E U VA 70 12
SP 3509205 CAJAMAR 75 11
SP 3519808 ICEM 19 2
SP 3520103 I G A R A PAVA 48 8
SP 3524808 JALES 90 12
SP 3525201 JARINU 41 6
SP 3525706 JOSE BONIFACIO 37 5
SP 3531803 MONTE MOR 98 15
SP 3534005 ONDA VERDE 10 1
SP 3534302 ORLANDIA 35 4
SP 3540804 POTIRENDABA 31 4
SP 3546405 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 60 8

Total da UF: 12 614 88
TO 1700350 ALIANCA DO TOCANTINS 11 3
TO 1701309 ARAGOMINAS 19 3
TO 1701903 ARAGUACEMA 19 2
TO 1702307 ARAPOEMA 18 3
TO 1703891 CARRASCO BONITO 11 2
TO 1707405 ESPERANTINA 24 2
TO 1712801 MAURILANDIA DO TOCANTINS 9 1
TO 1714203 N AT I V I D A D E 23 4
TO 1714302 NAZARE 13 2
TO 1715101 NOVO ACORDO 10 1
TO 1721000 PA L M A S 527 48
TO 1715754 PA L M E I R O P O L I S 18 3
TO 1716653 PEQUIZEIRO 15 2
TO 1718303 PRAIA NORTE 22 3
TO 1718501 RECURSOLANDIA 11 1
TO 1718899 SANTA RITA DO TOCANTINS 6 1
TO 1720978 TA L I S M A 8 1

Total da UF: 17 764 82
Total Geral: 76 4087 491

PORTARIA N° 1.348, DE 5 DE JULHO DE 2013

Habilita o Município de Glória do Goitá
(PE) a receber o incentivo financeiro de
investimento para implantação do compo-
nente Sala de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-

plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PE), conforme Resolução nº 2.156, de 14 de
dezembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Glória do Goitá (PE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/PE), conforme a Resolução nº 89, de 12 de
dezembro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no
Município de Glória do Goitá (PE); e
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